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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam revogados os Capítulos IV e V do Título I da Parte 

Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Direito Penal é regido por uma série de princípios, que têm por 

função orientar o legislador ordinário no intuito de limitar o poder punitivo estatal por 

meio do estabelecimento de garantias aos cidadãos. 

Merecem destaque os princípios da intervenção mínima e da 

subsidiariedade, segundo os quais a lei penal deve ser vista como a ultima ratio, isto 

é, como a última opção do sistema legislativo para a proteção de bens jurídicos, até 

mesmo para se evitar a banalização da punição ao infrator. Desse modo, o direito 

penal somente deve atuar quando fracassarem as outras formas de sanção e de 

composição de conflitos previstas nos demais ramos do Direito.  

Nesse sentido, valiosas são as lições de Guilherme de Souza Nucci: 

“(...) o direito penal não deve interferir em demasia na vida do 

indivíduo, retirando-lhe autonomia e liberdade. Afinal, a lei penal não deve 

ser vista como a primeira opção (prima ratio) do legislador para compor conflitos 

existentes em sociedade, os quais, pelo atual estágio de desenvolvimento moral 

e ético da humanidade, sempre estarão presentes. 

Há outros ramos do Direito preparados a solucionar as desavenças e lides 

surgidas na comunidade, compondo-as sem maiores traumas. O direito penal é 

considerado a ultima ratio, isto é, a última cartada do sistema legislativo, quando 

se entende que outra solução não pode haver senão a criação de lei penal 

incriminadora, impondo sanção penal ao infrator. (...) Podemos anotar que a 

vulgarização do direito penal, como norma solucionadora de qualquer 

conflito, pode levar ao seu descrédito e, consequentemente, à ineficiência 

de seus dispositivos.”1 (grifou-se) 

Os crimes contra a honra, disciplinados nos arts. 138 a 145 do Código 

Penal, são exemplos de condutas que claramente não necessitam da intervenção do 

Direito Penal, tendo em vista que o bem jurídico tutelado – a honra – encontra proteção 

suficiente em outros ramos do Direito, sobretudo no Direito Civil. 

Diversos países já descriminalizaram os delitos de calúnia, injúria e 

difamação, abolindo-os de seus respectivos sistemas penais, dada a reduzida 

ofensividade das condutas. 

Com efeito, os citados crimes não representam risco à sociedade 

como um todo, na medida em que ofendem a honra de um único indivíduo ou de 

apenas um grupo de pessoas. Isso não significa dizer que as respectivas condutas 

                                                      
1 NUCCI, Guilherme de Souza. Manual de Direito Penal: Parte Geral: Parte Especial. 7ª ed. São Paulo: Revista 

dos Tribunais, 2011. 
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deixarão de ser consideradas ilícitas, mas tão somente passarão a configurar ilícitos 

civis, passíveis de punição pela via da indenização. 

Situação diversa, mas que, igualmente, justifica a revogação do tipo 

penal, pode ser observada em relação ao crime de rixa, previsto no art. 137 do Código 

Penal. Trata-se de delito caracterizado pela existência de briga ou confusão 

generalizada envolvendo três ou mais pessoas, que pode ou não ser preordenada. 

É crime residual, que somente se configura quando não for possível 

individualizar as condutas praticadas por cada um dos contendores – do contrário, 

cada um dos agentes responderá pela conduta identificada. 

Verifica-se, atualmente, que o mencionado tipo penal se encontra em 

desuso, pois, caso os autores sejam individualizados, não há rixa, e sim concurso de 

crimes e, eventualmente, de pessoas, como ocorre em brigas de gangues ou facções 

rivais que, lamentavelmente, são os casos mais comuns de confrontos e tumultos 

generalizados. 

Além da dificuldade de se caracterizar o crime, vale ressaltar que a 

pena imposta em razão do cometimento desse delito é ínfima -  detenção, de 15 

(quinze) dias a 2 (dois) meses, ou multa. Anote-se, ainda, que modalidade qualificada 

é alvo de críticas por parte da doutrina. 

Com efeito, o parágrafo único do art. 137 do Código Penal dispõe que 

se ocorre morte ou lesão corporal de natureza grave, aplica-se, pelo fato da 

participação na rixa, a pena de detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 

Depreende-se da leitura desse dispositivo que o simples fato de participar de uma rixa 

em que ocorra lesão corporal grave ou morte sujeita todos os participantes a uma 

pena mais severa, independentemente da existência de culpa ou dolo em relação ao 

resultado qualificador. 

Logo, pode-se dizer que a rixa qualificada constitui verdadeira 

hipótese de responsabilidade penal objetiva, vedada em nosso ordenamento jurídico 

por foça do princípio da culpabilidade - segundo o qual ninguém será penalmente 

punido se não houver agido com dolo ou culpa. 

Diante de todos os argumentos expostos, entendemos que os crimes 

contra a honra e de rixa devem ser extirpados do Código Penal. 

Consideramos, portanto, que a alteração legislativa ora proposta 

contribuirá para a modernização de nosso sistema penal, tornando-o mais eficiente 

na medida em que a extinção de tipos penais desnecessários possibilitará que a 

persecução penal se concentre nos crimes mais graves. 

Por essas razões, tomamos a presente iniciativa, esperando contar 

com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 2017. 

Deputado VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA RIXA 

Rixa 

Art. 137. Participar de rixa, salvo para separar os contendores:  

Pena - detenção, de quinze dias a dois meses, ou multa.  

Parágrafo único. Se ocorre morte ou lesão corporal de natureza grave, aplica-se, 

pelo fato da participação na rixa, a pena de detenção, de seis meses a dois anos.  

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

Calúnia 

Art. 138. Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como crime:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, sabendo falsa a imputação, a propala ou divulga.  

§ 2º É punível a calúnia contra os mortos.  

Exceção da verdade  

§ 3º Admite-se a prova da verdade, salvo:  

I - se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o ofendido não foi 

condenado por sentença irrecorrível;  

II - se o fato é imputado a qualquer das pessoas indicadas no nº I do art. 141;  

III - se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido foi absolvido por 

sentença irrecorrível.  

Difamação 
Art. 139. Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

Exceção da verdade  
Parágrafo único. A exceção da verdade somente se admite se o ofendido é 

funcionário público e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções.  

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo 

meio empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, 

religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:  

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, 

de 13/5/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer 

dos crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, 

da difamação ou da injúria.  

IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto 

no caso de injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

Parágrafo único. Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, 

aplica-se a pena em dobro.  

Exclusão do crime  
Art. 142. Não constituem injúria ou difamação punível:  

I - a ofensa irrogada em juízo na discussão da causa, pela parte ou por seu 

procurador;  

II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica, salvo quando 

inequívoca a intenção de injuriar ou difamar;  

III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou 

informação que preste no cumprimento de dever do ofício.  

Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e III, responde pela injúria ou pela difamação 

quem lhe dá publicidade.  

Retratação 
Art. 143. O querelado que, antes da sentença, se retrata cabalmente da calúnia ou 

da difamação, fica isento de pena.  

Parágrafo único. Nos casos em que o querelado tenha praticado a calúnia ou a 

difamação utilizando-se de meios de comunicação, a retratação dar-se-á, se assim desejar o 

ofendido, pelos mesmos meios em que se praticou a ofensa. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 13.188, de 11/11/2015) 

Art. 144. Se, de referências, alusões ou frases, se infere calúnia, difamação ou 

injúria, quem se julga ofendido pode pedir explicações em juízo. Aquele que se recusa a dá-las 

ou, a critério do juiz, não as dá satisfatórias, responde pela ofensa.  

Art. 145. Nos crimes previstos neste capítulo somente se procede mediante queixa, 

salvo, quando no caso do art. 140, § 2º, da violência resulta lesão corporal.  

Parágrafo único. Procede-se mediante requisição do Ministro da Justiça, no caso do 

inciso I do caput do art. 141 deste Código, e mediante representação do ofendido, no caso do 

inciso II do mesmo artigo, bem como no caso do § 3º do art. 140 deste Código. (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 12.033, de 29/09/2009) 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13188-11-novembro-2015-781877-publicacaooriginal-148615-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13188-11-novembro-2015-781877-publicacaooriginal-148615-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591411&seqTexto=116476&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591411&seqTexto=116476&PalavrasDestaque=
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Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 
 

Constrangimento ilegal  
Art. 146. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de 

lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a lei 

permite, ou a fazer o que ela não manda:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 11.218, DE 2018 
(Da Sra. Clarissa Garotinho) 

 
Descriminaliza certos atos contra a honra, aumenta a pena para o crime 
de injuria quando utilizado elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 
origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7475/2017.  
 
 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º Fica incluído capítulo I – “Dos Atos Ilícitos Contra a Honra” ao Título III – “Dos atos Ilícitos” 

pertencente a Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002 com a seguinte redação: 

“TÍTULO III 

Dos Atos Ilícitos 

(...) 

Capítulo I 

Dos Atos Ilícitos Contra a Honra 

Art. 188A - Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como crime. 

Art. 188B - Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação. 

Art. 188C - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro. 

Art. 188D - Não constituem injúria ou difamação: 

I - a ofensa irrogada em juízo, na discussão da causa, pela parte ou por seu procurador; 

II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica, salvo quando inequívoca a intenção 

de injuriar ou difamar; 
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III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação que preste 

no cumprimento de dever do ofício. 

Parágrafo único - Nos casos dos incisos I e III, responde pela injúria ou pela difamação quem lhe dá 

publicidade.” (NR) 

Art. 2º Ficam alterados os arts. 140 e 144 do capítulo V – “dos crimes contra a honra” do Decreto Lei 

2848 de 07 de dezembro de 1940 que passarão a ter seguinte redação: 

“Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro com a utilização de elementos 

referentes a raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou pessoa de deficiência. 

Pena - reclusão de um a quatro anos e multa. 

(...) 

Art. 144 - Se, de referências, alusões ou frases se infere injúria de que trata o art. 140, quem se julga 

ofendido pode pedir explicações em juízo. Aquele que se recusa a dá-las ou, a critério do juiz, não as 

dá satisfatórias, responde pela ofensa.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4º Ficam revogados os arts. 138, 139, inciso IV do art. 141, 142, 143 e 145 do Decreto Lei 2848 de 

07 de dezembro de 1940.  

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo dicionário da língua portuguesa honra significa: “Princípio de conduta de quem é virtuoso, 

corajoso, honesto; cujas qualidades são consideradas virtuosas.”  

A Constituição Federal, no inciso X do art. 5º, determina serem invioláveis a honra e a imagem das 

pessoas. Honra é, portanto, um direito fundamental do ser humano, protegido constitucionalmente e 

que deve ser respeitado por todos. 

O arcabouço jurídico brasileiro traz a previsão dos crimes contra a honra inscritos nos artigos 138, 139 

e 140 do código penal. Vale destacar que o código penal brasileiro é de 1941, época em que a honra 

era encarada de uma maneira diferente e a reparação para quem teve a sua honra atingida também.  

O projeto que a presento tem justamente o intuito de retirar a previsão de crimes contra a honra do 

código penal e instituir a figura dos atos ilícitos contra a honra no código civil.  

É preciso deixar claro que a honra é um bem jurídico disponível, podendo ser dispensada a tutela penal 

quando existir concordância válida do ofendido. A honra é um direito tido como personalíssimo que, 

quando atingido, fere exclusivamente a moral do indivíduo que sofreu a ofensa, porém os atos de 

injuria, calúnia e difamação não tem potencial ofensivo para causar danos a sociedade. Fica claro por 

tanto que o correto é exigir a reparação do dano sofrido pela vítima, através de indenização, e não 

com a privação de liberdade. Para isto, o Direito Civil é muito mais eficaz na aplicação de medidas em 

crimes contra a honra do que o Direito Penal (caso das ações com pedido de danos morais).  

Propomos então, a inclusão no Código Civil, Lei n 10.406 de 10 de janeiro de 2002, dos “atos ilícitos 

contra a honra” englobando os comportamentos de calúnia, injúria e difamação. 

Porém, mantivemos no Código Penal brasileiro a tipificação do crime de injúria quando cometido com 

https://jus.com.br/tudo/direito-civil
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elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora 

de deficiência por entender que esta ação causa dano não só a um grupo de pessoas, mas a toda a 

sociedade. Ampliamos também a sua pena, que poderá chegar agora a quatro anos de reclusão. 

Esta alteração privilegia o conceito de intervenção mínima, que subsidia o código penal. A sanção penal 

tem um caráter extremamente punitivo, não condizendo com o delito praticado, já que a sanção civil 

assegura o direito de indenização do dano material ou moral causado pelo agressor. Por todo o exposto 

solicito aos nobres pares a aprovação da presente proposta. 

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 2018 

Deputada CLARISSA GAROTINHO 
PROS/RJ 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 
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XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
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LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
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a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
PARTE GERAL 

................................................................................................................................................... 
LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS 
................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO III 

DOS ATOS ILÍCITOS 
 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, 
violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede 
manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos 
bons costumes. 

Art. 188. Não constituem atos ilícitos: 
I - os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um direito 

reconhecido; 
II - a deterioração ou destruição da coisa alheia, ou a lesão a pessoa, a fim de 

remover perigo iminente. 
Parágrafo único. No caso do inciso II, o ato será legítimo somente quando as 

circunstâncias o tornarem absolutamente necessário, não excedendo os limites do indispensável 
para a remoção do perigo. 

TÍTULO IV 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA 
 

CAPÍTULO I 
DA PRESCRIÇÃO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela 
prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 
Calúnia 

Art. 138. Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como crime:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.  
§ 1º Na mesma pena incorre quem, sabendo falsa a imputação, a propala ou divulga.  
§ 2º É punível a calúnia contra os mortos.  

Exceção da verdade  
§ 3º Admite-se a prova da verdade, salvo:  
I - se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o ofendido não foi 

condenado por sentença irrecorrível;  
II - se o fato é imputado a qualquer das pessoas indicadas no nº I do art. 141;  
III - se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido foi absolvido por 

sentença irrecorrível.  
Difamação 

Art. 139. Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

Exceção da verdade  
Parágrafo único. A exceção da verdade somente se admite se o ofendido é 

funcionário público e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções.  
Injúria 

Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  
§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  
I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  
II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  
§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo 

meio empregado, se considerem aviltantes:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  
§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, 

religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, 
de 13/5/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 
Disposições comuns  

Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer 
dos crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  
II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  
III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, 

da difamação ou da injúria.  
IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto 

no caso de injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 
Parágrafo único. Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, 

aplica-se a pena em dobro.  
Exclusão do crime  

Art. 142. Não constituem injúria ou difamação punível:  
I - a ofensa irrogada em juízo na discussão da causa, pela parte ou por seu 

procurador;  
II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica, salvo quando 

inequívoca a intenção de injuriar ou difamar;  
III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou 

informação que preste no cumprimento de dever do ofício.  
Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e III, responde pela injúria ou pela difamação 

quem lhe dá publicidade.  
Retratação 

Art. 143. O querelado que, antes da sentença, se retrata cabalmente da calúnia ou 
da difamação, fica isento de pena.  

Parágrafo único. Nos casos em que o querelado tenha praticado a calúnia ou a 
difamação utilizando-se de meios de comunicação, a retratação dar-se-á, se assim desejar o 
ofendido, pelos mesmos meios em que se praticou a ofensa. (Parágrafo único acrescido pela 
Lei nº 13.188, de 11/11/2015) 

Art. 144. Se, de referências, alusões ou frases, se infere calúnia, difamação ou 
injúria, quem se julga ofendido pode pedir explicações em juízo. Aquele que se recusa a dá-las 
ou, a critério do juiz, não as dá satisfatórias, responde pela ofensa.  

Art. 145. Nos crimes previstos neste capítulo somente se procede mediante queixa, 
salvo, quando no caso do art. 140, § 2º, da violência resulta lesão corporal.  

Parágrafo único. Procede-se mediante requisição do Ministro da Justiça, no caso do 
inciso I do caput do art. 141 deste Código, e mediante representação do ofendido, no caso do 
inciso II do mesmo artigo, bem como no caso do § 3º do art. 140 deste Código. (Parágrafo 
único com redação dada pela Lei nº 12.033, de 29/09/2009) 

 
CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 
 

Seção I 
Dos crimes contra a liberdade pessoal 

Constrangimento ilegal  
Art. 146. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de 

lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a lei 
permite, ou a fazer o que ela não manda:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13188-11-novembro-2015-781877-publicacaooriginal-148615-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13188-11-novembro-2015-781877-publicacaooriginal-148615-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12033-29-setembro-2009-591411-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12033-29-setembro-2009-591411-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 2.287, DE 2019 
(Do Sr. Vinicius Poit) 

 
Descriminaliza as condutas tipificadas como injúria e difamação. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7475/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Aquele que difamar, imputando fato ofensivo a reputação de outrem, ou injuriar, 

ofendendo a dignidade ou o decoro de outrem, comete ato ilícito, nos termos do art. 186, do Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

Parágrafo único. As condutas descritas acima são passíveis de indenização, nos termos 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

Art. 2º Revoga-se os artigos 139, 140, 142, 143, 144 e 145 do Decreto-Lei nº 2.848, de 

07 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo Thomas Jefferson “a liberdade de expressão não pode ser limitada sem ser 

perdida”. É firme nesse propósito, o inciso IX, do art. 5º da Constituição garante aos cidadãos brasileiros 

o direito de liberdade de expressão, independentemente de censura ou licença2. Apesar disso, o Brasil 

vem convivendo com diversas limitações indevidas desse direito.  

A título exemplificativo, o Brasil é o 2º país que mais remove conteúdo da internet3. Só 

nas eleições de 2018, os políticos moveram 771 processos contra posts de críticas em redes sociais e 

reportagens que tivessem algum conteúdo negativo4. 

Ao bem da verdade, os dispositivos do Código Penal que preveem os crimes de 

difamação e injúria têm sido usados muitas vezes para reprimir o debate público, ameaçando jornalistas 

e formadores de opinião com prisão. Isso não pode continuar prosperando. 

As condutas de difamar, imputando fato ofensivo à sua reputação, ou injuriar, 

ofendendo a dignidade ou o decoro, são graves e constituem ato ilícito, haja vista disposição do art. 186 

                                                      
2 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...) IX – é livre a expressão da atividade 
intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença; 
3 https://www.conjur.com.br/2017-set-09/brasil-pais-manda-google-tirar-conteudo-internet  
4 https://epoca.globo.com/politicos-bateram-recorde-de-tentativa-de-censura-na-web-nas-eleicoes-
2018-23393801  

https://www.conjur.com.br/2017-set-09/brasil-pais-manda-google-tirar-conteudo-internet
https://epoca.globo.com/politicos-bateram-recorde-de-tentativa-de-censura-na-web-nas-eleicoes-2018-23393801
https://epoca.globo.com/politicos-bateram-recorde-de-tentativa-de-censura-na-web-nas-eleicoes-2018-23393801
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do Código Civil5. Contudo, não devem ser passíveis de pena criminal, mas de reparação civil por meio 

de indenização, nos termos previstos do Código Civil. 

O presente projeto busca, assim, descriminalizar as condutas tipificadas como 

difamação e injúria, mas possibilitando que seja possível a reparação de eventuais danos decorrentes 

delas. 

Isso posto, por ser a medida necessária e atender os anseios sociais, conto com o apoio 

dos nobres pares para aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2019. 

DEPUTADO VINICIUS POIT 

(NOVO /SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

                                                      
5 Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e 
causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
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V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 
por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
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para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 
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natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
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administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 
DOS FATOS JURÍDICOS 

...................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DOS ATOS ILÍCITOS 
 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, 
violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede 

manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos 
bons costumes. 
.......................................................................................................................................................

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 
....................................................................................................................................................... 
Difamação 

Art. 139. Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

Exceção da verdade  
Parágrafo único. A exceção da verdade somente se admite se o ofendido é 

funcionário público e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções.  
Injúria 

Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  
§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  
I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  
II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  
§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo 

meio empregado, se considerem aviltantes:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  
§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, 

religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:  
Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, 

de 13/5/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 
Disposições comuns  

Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer 
dos crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  
II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  
III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, 

da difamação ou da injúria.  
IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto 

no caso de injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 
Parágrafo único. Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, 

aplica-se a pena em dobro.  
Exclusão do crime  

Art. 142. Não constituem injúria ou difamação punível:  
I - a ofensa irrogada em juízo na discussão da causa, pela parte ou por seu 

procurador;  
II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica, salvo quando 

inequívoca a intenção de injuriar ou difamar;  
III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou 

informação que preste no cumprimento de dever do ofício.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
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Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e III, responde pela injúria ou pela difamação 
quem lhe dá publicidade.  
Retratação 

Art. 143. O querelado que, antes da sentença, se retrata cabalmente da calúnia ou 
da difamação, fica isento de pena.  

Parágrafo único. Nos casos em que o querelado tenha praticado a calúnia ou a 
difamação utilizando-se de meios de comunicação, a retratação dar-se-á, se assim desejar o 
ofendido, pelos mesmos meios em que se praticou a ofensa. (Parágrafo único acrescido pela 
Lei nº 13.188, de 11/11/2015) 

Art. 144. Se, de referências, alusões ou frases, se infere calúnia, difamação ou 
injúria, quem se julga ofendido pode pedir explicações em juízo. Aquele que se recusa a dá-las 
ou, a critério do juiz, não as dá satisfatórias, responde pela ofensa.  

Art. 145. Nos crimes previstos neste capítulo somente se procede mediante queixa, 
salvo, quando no caso do art. 140, § 2º, da violência resulta lesão corporal.  

Parágrafo único. Procede-se mediante requisição do Ministro da Justiça, no caso do 
inciso I do caput do art. 141 deste Código, e mediante representação do ofendido, no caso do 
inciso II do mesmo artigo, bem como no caso do § 3º do art. 140 deste Código. (Parágrafo 
único com redação dada pela Lei nº 12.033, de 29/09/2009) 

 
CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 
 

Seção I 
Dos crimes contra a liberdade pessoal 

 
Constrangimento ilegal  

Art. 146. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de 
lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a lei 
permite, ou a fazer o que ela não manda:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

Encontra-se nesta Comissão, em regime ordinário de tramitação 

e sujeito à apreciação do Plenário, o Projeto de Lei nº 7.475, de 2017, que revoga os 

Capítulos IV e V do Título I da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal. 

O texto é composto por dois artigos, cabendo destacar que o 

primeiro dispõe que ficam revogados os Capítulos IV e V do Título I da Parte Especial 

do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal. 

À proposição foram apensados dois expedientes com os 

seguintes objetivos: 

a) Projeto de Lei nº 11.218, de 2018 – Descriminaliza 

certos atos contra a honra, aumenta a pena para o crime de 

injuria quando utilizado elementos referentes a raça, cor, 

etnia, religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou 

portadora de deficiência e dá outras Providências.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13188-11-novembro-2015-781877-publicacaooriginal-148615-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13188-11-novembro-2015-781877-publicacaooriginal-148615-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12033-29-setembro-2009-591411-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12033-29-setembro-2009-591411-norma-pl.html
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Outrossim, inclui capítulo I – “Dos Atos Ilícitos Contra a Honra” 

ao Título III – “Dos atos Ilícitos” pertencente a Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002 

com a seguinte redação: 

“TÍTULO III 

Dos Atos Ilícitos 

(...) 

Capítulo I 

Dos Atos Ilícitos Contra a Honra 

Art. 188A - Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente 

fato definido como crime.  

Art. 188B - Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo 

à sua reputação.  

Art. 188C - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade 

ou o decoro.  

Art. 188D - Não constituem injúria ou difamação:  

I - a ofensa irrogada em juízo, na discussão da causa, 

pela parte ou por seu procurador;  

II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou 

científica, salvo quando inequívoca a intenção de injuriar 

ou difamar; 

III - o conceito desfavorável emitido por funcionário 

público, em apreciação ou informação que preste no 

cumprimento de dever do ofício.  

Parágrafo único - Nos casos dos incisos I e III, responde 

pela injúria ou pela difamação quem lhe dá publicidade.” 

(NR) 

Art. 2º Ficam alterados os arts. 140 e 144 do capítulo V 

– “dos crimes contra a honra” do Decreto Lei 2848 de 07 

de dezembro de 1940 que passarão a ter seguinte 

redação:  

“Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou 

o decoro com a utilização de elementos referentes a 

raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição de pessoa 

idosa ou pessoa de deficiência.  

Pena - reclusão de um a quatro anos e multa.  

(...)  

Art. 144 - Se, de referências, alusões ou frases se infere 
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injúria de que trata o art. 140, quem se julga ofendido 

pode pedir explicações em juízo. Aquele que se recusa 

a dá-las ou, a critério do juiz, não as dá satisfatórias, 

responde pela ofensa.”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Ficam revogados os arts. 138, 139, inciso IV do 

art. 141, 142, 143 e 145 do Decreto Lei 2848 de 07 de 

dezembro de 1940.” 

b) Projeto de Lei nº 2.287, de 2019 – Descriminaliza 

as condutas tipificadas como injúria e difamação. 

Necessário trazer à baila o respectivo conteúdo: 

“Art. 1º Aquele que difamar, imputando fato ofensivo a 

reputação de outrem, ou injuriar, ofendendo a dignidade 

ou o decoro de outrem, comete ato ilícito, nos termos do 

art. 186, do Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil). 

Parágrafo único. As condutas descritas acima são 

passíveis de indenização, nos termos da Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).  

Art. 2º Revoga-se os artigos 139, 140, 142, 143, 144 e 

145 do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 

1940 (Código Penal).  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.” 

Em seguida, as peças legislativas foram enviadas a esta 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania para apreciação. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania pronunciar-se sobre a constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e mérito das proposições sub examine, a teor dos arts. 22 e do 53 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados.  

As peças legislativas atendem os preceitos constitucionais 

concernentes à competência legislativa da União, às atribuições do Congresso 

Nacional e à legitimação de iniciativa parlamentar, nos exatos termos dos artigos 22 

e 61, todos da Constituição da República.  

Com relação à juridicidade dos Projetos de Lei, constatamos 

que apenas o texto principal se encontra em harmonia com o Sistema Jurídico 
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Brasileiro. Isso porque, tanto o PL nº 11.218, de 2018, quanto o PL nº 2.287, de 2019, 

pretendem trazer ao mundo jurídico regra já plasmada no Código Civil, que dispõe, 

em seu art. 186, que “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, 

comete ato ilícito”. 

Nesse diapasão, frise-se a desnecessidade de elencar, como 

pretende o expediente 11.218, de 2018, um rol de atos que terão a natureza 

supramencionada, até porque nunca seria possível atingir um rol exaustivo, já que a 

cláusula genérica acima transcrita abarca uma infinidade de condutas praticadas 

rotineiramente, cabendo ao julgador a apreciação do caso concreto. Não obstante, o 

mesmo se pode asseverar acerca das exceções mencionadas no pretenso art. 188-

D.  

Por sua vez, a peça 2.287, de 2019, também não inova o 

arcabouço legal, na medida em que repete sistemática já adotada pelas normas 

existentes, que preconiza que o dano moral constitui ato ilícito e que, portanto, será 

passível de reclamo judicial visando a sua indenização. 

Todavia, as apontadas injuridicidades serão sanadas no 

Substitutivo ora apresentado, que se limitará a efetuar as modificações pretendidas 

no Código Penal. 

No que tange à técnica legislativa, destaque-se que as duas 

proposições apensadas não respeitaram os postulados dispostos na Lei 

Complementar n.95, de 1998. 

Ressalte-se que a retromencionada norma dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o 

parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, bem como estabelece normas para 

a consolidação dos atos normativos que menciona. 

O seu art. 3º leciona que a lei será estruturada em três partes 

básicas, quais sejam, a parte preliminar, que compreende a epígrafe, a ementa, o 

preâmbulo, o enunciado do objeto e a indicação do âmbito de aplicação das 

disposições normativas; a parte normativa, compreendendo o texto das normas de 

conteúdo substantivo relacionadas com a matéria regulada; e a parte final, 

compreendendo as disposições pertinentes às medidas necessárias à implementação 

das normas de conteúdo substantivo, às disposições transitórias, se for o caso, a 

cláusula de vigência e a cláusula de revogação, quando couber. 

Convém frisar, no ponto, que o artigo primeiro revelará o objeto 

da lei e o respectivo âmbito de aplicação. Contudo, os expedientes em análise não 

obedeceram a tal norma, haja vista que os arts. 1º já consignam, diretamente, a 

inovação legal.  

Urge mencionar que a proposição principal, apesar de não ter 

observado o comando em discussão, observa-se que contém redação sucinta, onde 
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o seu objeto coincide com a própria expressão a ser disposta no art. 1º, razão pela 

qual consideramos desnecessária qualquer modificação nesse sentido. 

Por oportuno, as máculas mencionadas serão corrigidas no 

Substitutivo a ser ofertado. 

Já no que diz respeito ao mérito penal, é imperioso consignar 

a brilhante justificação disposta no projeto de lei principal: 

“O Direito Penal é regido por uma série de princípios, que 

têm por função orientar o legislador ordinário no intuito de limitar 

o poder punitivo estatal por meio do estabelecimento de 

garantias aos cidadãos.  

Merecem destaque os princípios da intervenção mínima e 

da subsidiariedade, segundo os quais a lei penal deve ser vista 

como a ultima ratio, isto é, como a última opção do sistema 

legislativo para a proteção de bens jurídicos, até mesmo para se 

evitar a banalização da punição ao infrator. Desse modo, o 

direito penal somente deve atuar quando fracassarem as outras 

formas de sanção e de composição de conflitos previstas nos 

demais ramos do Direito.  

Nesse sentido, valiosas são as lições de Guilherme de 

Souza Nucci: 

“(...) o direito penal não deve interferir em 

demasia na vida do indivíduo, retirando-lhe autonomia 

e liberdade. Afinal, a lei penal não deve ser vista como a 

primeira opção (prima ratio) do legislador para compor 

conflitos existentes em sociedade, os quais, pelo atual 

estágio de desenvolvimento moral e ético da humanidade, 

sempre estarão presentes.  

Há outros ramos do Direito preparados a solucionar 

as desavenças e lides surgidas na comunidade, 

compondo-as sem maiores traumas. O direito penal é 

considerado a ultima ratio, isto é, a última cartada do 

sistema legislativo, quando se entende que outra solução 

não pode haver senão a criação de lei penal incriminadora, 

impondo sanção penal ao infrator. (...) Podemos anotar 

que a vulgarização do direito penal, como norma 

solucionadora de qualquer conflito, pode levar ao seu 

descrédito e, consequentemente, à ineficiência de 

seus dispositivos.” (grifou-se) 

Os crimes contra a honra, disciplinados nos arts. 138 a 145 

do Código Penal, são exemplos de condutas que claramente 
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não necessitam da intervenção do Direito Penal, tendo em vista 

que o bem jurídico tutelado – a honra – encontra proteção 

suficiente em outros ramos do Direito, sobretudo no Direito Civil.  

Diversos países já descriminalizaram os delitos de calúnia, 

injúria e difamação, abolindo-os de seus respectivos sistemas 

penais, dada a reduzida ofensividade das condutas.  

Com efeito, os citados crimes não representam risco à 

sociedade como um todo, na medida em que ofendem a honra 

de um único indivíduo ou de apenas um grupo de pessoas. Isso 

não significa dizer que as respectivas condutas deixarão de ser 

consideradas ilícitas, mas tão somente passarão a configurar 

ilícitos civis, passíveis de punição pela via da indenização.  

Situação diversa, mas que, igualmente, justifica a 

revogação do tipo penal, pode ser observada em relação ao 

crime de rixa, previsto no art. 137 do Código Penal. Trata-se de 

delito caracterizado pela existência de briga ou confusão 

generalizada envolvendo três ou mais pessoas, que pode ou 

não ser preordenada.  

É crime residual, que somente se configura quando não for 

possível individualizar as condutas praticadas por cada um dos 

contendores – do contrário, cada um dos agentes responderá 

pela conduta identificada.  

Verifica-se, atualmente, que o mencionado tipo penal se 

encontra em desuso, pois, caso os autores sejam 

individualizados, não há rixa, e sim concurso de crimes e, 

eventualmente, de pessoas, como ocorre em brigas de gangues 

ou facções rivais que, lamentavelmente, são os casos mais 

comuns de confrontos e tumultos generalizados.  

Além da dificuldade de se caracterizar o crime, vale 

ressaltar que a pena imposta em razão do cometimento desse 

delito é ínfima - detenção, de 15 (quinze) dias a 2 (dois) meses, 

ou multa. Anote-se, ainda, que modalidade qualificada é alvo de 

críticas por parte da doutrina.  

Com efeito, o parágrafo único do art. 137 do Código Penal 

dispõe que se ocorre morte ou lesão corporal de natureza grave, 

aplica-se, pelo fato da participação na rixa, a pena de detenção, 

de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. Depreende-se da leitura 

desse dispositivo que o simples fato de participar de uma rixa 

em que ocorra lesão corporal grave ou morte sujeita todos os 

participantes a uma pena mais severa, independentemente da 

existência de culpa ou dolo em relação ao resultado qualificador.  
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Logo, pode-se dizer que a rixa qualificada constitui 

verdadeira hipótese de responsabilidade penal objetiva, vedada 

em nosso ordenamento jurídico por foça do princípio da 

culpabilidade - segundo o qual ninguém será penalmente punido 

se não houver agido com dolo ou culpa.  

(...).” 

É cediço que o Poder Judiciário se encontra sobrecarregado 

com infindáveis demandas, mormente as de natureza penal, sendo que apenas um 

pequeno número de delitos acaba tendo a sua autoria identificada; e uma menor 

quantidade consegue vislumbrar o respectivo término com o édito condenatório e o 

respectivo autor verdadeiramente responsabilizado. 

Nessa perspectiva, a subsidiariedade do Direito Penal impõe o 

reconhecimento de que nenhuma outra ciência, ou mesmo uma outra área jurídica, 

seja capaz de velar o valor em jogo. Sucede-se que, como bem assentado na 

justificação acima transcrita, o Direito Civil revela-se suficiente para apurar, inibir e 

responsabilizar eventual desobediência à regra social de respeito às concepções 

morais dos indivíduos. 

Portanto, com exceção do delito de injúria racial, mostra-se 

premente a descriminalização dos crimes contra a honra, bem como da rixa, 

contribuindo, assim, para a celeridade dos processos penais encarregados de apurar 

e punir as condutas que verdadeiramente lesam bens jurídicos relevantes e que têm 

o alto potencial de infringir valores inegociáveis da sociedade.  

O crime de injúria discriminatória ou racial visa a atingir a honra 

subjetiva de pessoa(s) específica(s), mediante a utilização de elementos referentes à 

raça, cor, etnia, religião, origem ou condição de pessoa idosa ou portadora de 

deficiência. A intenção do infrator é fazer uso desses elementos com a intenção de 

depreciar a vítima, maculando a sua honra. 

Depreende-se da conduta descrita o seu grande desvalor, o que 

demanda, não só a sua permanência no arcabouço legislativo penal, mas, também, o 

aumento da pena máxima abstratamente prevista para o respectivo tipo, passando, 

assim, de 03 (três), para 04 (quatro) anos, além de multa, como propõe o PL nº 11.218, 

de 2018. 

Com efeito, impõe-se a manutenção da persecução penal do 

crime em análise através de ação penal pública condicionada à representação. Visa-

se, com isso, resguardar a intimidade do ofendido que, diante do caso concreto, terá 

condições de aquilatar a viabilidade de autorizar a atuação do órgão acusador. 

Por outro lado, todas as condutas atualmente tipificadas nos 

crimes de rixa e contra honra são abarcadas pelo previsto no artigo 186 do Código 

Civil, não havendo necessidade de se descreverem “infrações cíveis” específicas no 

diploma civilista. Ao revés, a pretensão de se criar condutas ilícitas específicas no 
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código civil poderia a gerar efeitos reversos ao pretendido pelo legislador, na medida 

em que contribuiria para gerar confusões interpretativas e tornar mais difícil a 

aplicação da lei.  

Efetuadas tais digressões, do cotejo entre a realidade social e 

as regras veiculadas nos textos insertos nas proposições em análise, apresenta-se 

conveniente e oportuna a aprovação dos mencionados expedientes, visto que 

atendem, de forma justa e adequada aos reclamos da comunidade. 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 

adequada técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 7.475, 

de 2017; do Projeto de Lei nº 11.218, de 2018; e do Projeto de Lei nº 2.287, de 2019, 

todos na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 2019. 

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA  
Relator 

 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 7.475, DE 2017 

Apensados: PL nº 11.218/2018 e PL nº 2.287/2019 

Revoga os arts. 137, 138, 139, 141, 142, 

143, 144 e 145, dos Capítulos IV e V do Título I da 

Parte Especial, bem como altera a redação do art. 

140, todos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei revoga os arts. 137, 138, 139, 141, 142, 143, 144 

e 145, dos Capítulos IV e V do Título I da Parte Especial, bem como altera a redação 

do art. 140, todos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal. 

Art. 2º O art. 140, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro 

com a utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, 

religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou pessoa de 

deficiência.  

Pena - reclusão de um a quatro anos e multa. 

§ 1º Somente se procede mediante representação. 

§ 2º Se, de referências, alusões ou frases se infere a injúria 

descrita no caput, quem se julga ofendido pode pedir 

explicações em juízo. Aquele que se recusa a dá-las ou, a 

critério do juiz, não as dá satisfatoriamente, responde pela 

ofensa.” (NR) 
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Art. 3º Ficam revogados os arts. 137, 138, 139, 141, 142, 143, 

144 e 145 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 2019. 

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA  
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião extraordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 7.475/2017 e dos 
Projetos de Lei nºs 2.287/2019 e 11.218/2018, apensados, com substitutivo, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Arthur Oliveira Maia.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis, Lafayette de 
Andrada e Caroline de Toni - Vice-Presidentes, Afonso Motta, Alceu Moreira, Alencar 
Santana Braga, Arthur Oliveira Maia, Beto Rosado, Bilac Pinto, Celso Maldaner, 
Clarissa Garotinho, Daniel Freitas, Darci de Matos, Delegado Marcelo Freitas, 
Delegado Waldir, Diego Garcia, Edilázio Júnior, Eduardo Bismarck, Eduardo Cury, 
Enrico Misasi, Fábio Trad, Genecias Noronha, Geninho Zuliani, Gil Cutrim, Gilson 
Marques, Herculano Passos, Hiran Gonçalves, João Campos, João H. Campos, João 
Roma, Joenia Wapichana, José Guimarães, Josimar Maranhãozinho, Júlio Delgado, 
Júnior Mano, Léo Moraes, Luiz Flávio Gomes, Luizão Goulart, Marcelo Aro, Marcelo 
Ramos, Márcio Biolchi, Margarete Coelho, Maria do Rosário, Nelson Pellegrino, 
Nicoletti, Pastor Eurico, Paulo Abi-Ackel, Paulo Azi, Paulo Eduardo Martins, Paulo 
Teixeira, Renildo Calheiros, Samuel Moreira, Sergio Toledo, Shéridan, Subtenente 
Gonzaga, Talíria Petrone, Capitão Wagner, Cássio Andrade, Dr. Frederico, Evandro 
Roman, Francisco Jr., Gervásio Maia, Giovani Cherini, Ricardo Guidi e Sergio Vidigal.  

Sala da Comissão, em 26 de junho de 2019.  
 

Deputado FELIPE FRANCISCHINI  
Presidente  

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 7.475, DE 2017 
Apensados: PL nº 11.218/2018 e PL nº 2.287/2019 

Revoga os arts. 137, 138, 139, 141, 142, 143, 144 
e 145, dos Capítulos IV e V do Título I da Parte Especial, 
bem como altera a redação do art. 140, todos do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 
Código Penal. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei revoga os arts. 137, 138, 139, 141, 142, 143, 144 e 
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145, dos Capítulos IV e V do Título I da Parte Especial, bem como altera a redação 
do art. 140, todos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal. 

Art. 2º O art. 140, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
– Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro 
com a utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, 
religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou pessoa de 
deficiência.  

Pena - reclusão de um a quatro anos e multa. 

§ 1º Somente se procede mediante representação. 

§ 2º Se, de referências, alusões ou frases se infere a injúria 
descrita no caput, quem se julga ofendido pode pedir 
explicações em juízo. Aquele que se recusa a dá-las ou, a 
critério do juiz, não as dá satisfatoriamente, responde pela 
ofensa.” (NR) 

Art. 3º Ficam revogados os arts. 137, 138, 139, 141, 142, 143, 144 e 145 do Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal. 

 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Sala da Comissão, em 26 de junho de 2019. 

 

Deputado FELIPE FRANCISCHINI 
Presidente 

 

PROJETO DE LEI N.º 326, DE 2020 
(Da Sra. Dra. Soraya Manato) 

 
Altera o § 3º do art. 140 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-11218/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o § 3º do art. 140 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 – Código Penal, para aumentar a pena do crime de injúria racial. 

Art. 2º O § 3º do art. 140 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 140. ...................................................................................... 
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...................................................................................................... 

§ 3º ............................................................................................... 

Pena – reclusão, de três a cinco anos, e multa.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os crimes de preconceito são recorrentes em nosso País. Assim, faz-

se necessário que sejam adotadas providências mais eficazes no sentido de impedir 

que esse tipo de comportamento se alastre ainda mais. 

A injúria racial é conduta extremamente ofensiva à honra subjetiva 

das vítimas, que, na maioria das vezes, são humilhadas e submetidas a tratamento 

vexatório simplesmente em razão de sua cor ou etnia. 

As penas atualmente cominadas ao delito são demasiadamente 

brandas e não se prestam a inibir a ação dos criminosos. Assim, no intuito de coibir 

com mais eficiência a prática desse crime, propomos o aumento da pena prevista no 

§ 3º do art. 140 do Código Penal, com base nos patamares estabelecidos na Lei nº 

7.716, de 5 de janeiro de 1989, que “define os crimes resultantes de preconceito de 

raça ou de cor”. 

O aumento proposto tornará mais rigorosa a resposta estatal ao 

infrator, na medida em que dificultará a concessão de benefícios como a aplicação de 

penas restritivas de direitos e a suspensão condicional da pena. 

Por tais razões, tomamos a presente iniciativa, esperando contar com 

o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2020. 

Deputada DRA. SORAYA MANATO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo 

meio empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, 

religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com redação dada pela Lei nº 10.741, de 

1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer 

dos crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, 

da difamação ou da injúria; 

IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto 

no caso de injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 

3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se a 

pena em dobro. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de 

raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação 

ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 2º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 142, DE 2021 
(Do Sr. Ossesio Silva) 

 
Altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 
para aumentar a penalidade abstrata do crime de injúria qualificada pelo 
§3º, do art. 140. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-326/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Deputado OSSESIO SILVA)

Altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de
dezembro  de  1940  –  Código  Penal,  para
aumentar a penalidade abstrata do crime de
injúria qualificada pelo §3o, do art. 140.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro

de 1940 – Código Penal, para aumentar a penalidade abstrata do crime de

injúria qualificada pelo §3o, do art. 140. 

Art.  2º  O §3o,  do art.  140, do Decreto-Lei  no 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 – Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 140. ......................................................................................

......................................................................................................

§3º ...............................................................................................

Pena - reclusão de quatro a oito anos e multa.” (NR)

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  racismo  está  arraigado  profundamente  na  sociedade

brasileira,  possuindo diferentes  formas e intensidades de manifestação.  Por

causa disso, mostra-se fundamental que esta Casa Legislativa adote políticas

criminais  condizentes  com a gravidade das condutas  criminais  de  natureza

racista,  objetivando  quebrar  com  o  ciclo  vicioso  que  vem  promovendo  a

naturalização de pensamento e situações que promovem o racismo estrutural. 
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2

É diante desse cenário que sugerimos a presente proposição

legislativa com o objetivo de alterar o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro

de 1940 – Código Penal, para aumentar a penalidade abstrata do crime de

injúria  qualificada  pelo  §3o,  do  art.  140.  Com  essa  proposta  de  alteração

legislativa,  objetivamos  contribuir  para  romper  com  a  percepção  de

naturalidade  de  ações,  hábitos,  situações,  falas  e  pensamentos  que  estão

presentes em nossa sociedade e que promovem o preconceito racial ou étnico.

Amparado  nesses  argumentos,  solicito  o  apoio  dos  nobres

pares para aprovação dessa medida que tanto contribuirá para o combate do

racismo no Brasil. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado OSSESIO SILVA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

 

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo 

meio empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, 

religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com redação dada pela Lei nº 10.741, de 

1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer 

dos crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
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da difamação ou da injúria; 

IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto 

no caso de injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 

3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se a 

pena em dobro. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.473, DE 2021 
(Do Sr. Kim Kataguiri) 

 
Revoga os crimes contra a honra, mantendo somente a injúria qualificada 
pelo uso de elemento racial ou referente à idade ou condição de pessoa 
com deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-11218/2018.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

Projeto de Lei nº  de 2021

(do deputado federal Kim Kataguiri - DEM-SP)

Revoga  os  crimes

contra  a  honra,

mantendo  somente  a

injúria  qualificada  pelo

uso  de  elemento  racial

ou referente à idade ou

condição  de  pessoa

com deficiência.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. O art. 95 da Lei 10.741 de 2003 (Estatuto do Idoso) passa a viger acrescido do

seguinte parágrafo único:

“Art.  95

................................................................

..........

Parágrafo único - O crime tipificado no art. 108-A desta

Lei procede-se mediante representação, salvo se a vítima

idosa for incapaz ou se o autor do crime for membro da

família da vítima, caso em que se procede por ação penal

pública incondicionada.”

Art. 2º. A lei 10.741 de 2003 (Estatuto do Idoso) passa a viger acrescida do seguinte art.

108-A:
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“108-A. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o

decoro, por meio da utilização de elementos referentes a

condição de pessoa idosa.

Pena: reclusão de um a três anos e multa.

§1º - Somente se procede mediante representação.

§2º  -  Proceder-se-á  por  ação  penal  pública

incondicionada:

I - se a vítima for incapaz;

II - se o autor do crime for membro da família da vítima.”

Art. 3º. A Lei 7.716 de 1989 passa a viger acrescida do seguinte art. 20-A:

“Art. 20-A. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou

o  decoro,  por  meio  da  utilização  de  utilização  de

elementos  referentes  a  raça,  cor,  etnia,  religião  ou

origem.

Pena: reclusão de um a três anos e multa.

§1º - Somente se procede mediante representação.

§2º  -  Proceder-se-á  por  ação  penal  pública

incondicionada se a vítima for menor de 18 (dezoito) anos

ou incapaz.”

Art. 4º. A Lei 13.146 de 2015 passa a viger acrescida do seguinte art. 91-A:

“Art. 91-A. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou

o  decoro,  por  meio  da  utilização  de  utilização  de

elementos  referentes  a  condição  de  portadora  de

deficiência.

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

§1º - Somente se procede mediante representação.

§2º  -  Proceder-se-á  por  ação  penal  pública

incondicionada se a vítima for menor de 18 (dezoito) anos

ou incapaz.”
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Art. 5º. Ficam revogados:

I - Os arts. 138 a 145 do Decreto-Lei 2.848 de 1940 (Código Penal);

II - Os arts. 85 e 519 a 523 do Decreto-Lei 3.689 de 1941 (Código de Processo Penal).

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (DEM-SP)

Justificação

 O presente projeto de lei pretende retirar a tipicidade das condutas

que atentam contra a honra,  deixando-as tipificadas apenas quando a

ofensa  à  honra  é  feita  por  questões  de  idade,  raça,  cor,  origem  ou

deficiência.

O objetivo  é  fazer  com que as  ofensas  contra a  honra  que não

sejam  qualificadas  por  elemento  discriminatório  de  idade,  raça,  cor,

origem ou deficiência sejam resolvidas por instrumentos alheios ao direito

penal, como por exemplo pelo ato ilícito previsto no direito civil ou por

meio de sanções administrativas.

Desta forma, pretendemos fazer com que o direito penal se ocupe

apenas  de  fatos  graves,  que  não  podem  ser  resolvidos  sem  a  sua

intervenção. Evidentemente, a honra continua tutelada pelo ordenamento

jurídico, nos termos do art. 5º, X da Constituição Federal, sendo certo

que qualquer ofendido pode buscar o Poder Judiciário e pedir reparação,

nos termos do Código Civil.  O presente PL apenas elimina a tipicidade

penal das condutas ofensivas à honra.

Com isso, a sociedade poderá usar do sistema de persecução penal

(que vai desde as polícias até o Poder Judiciário) para combater os crimes

graves e violentos, sem desperdício de recursos - humanos e financeiros -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

para resolver questões que, como dito, podem ser tratadas no âmbito do

direito civil.

Peço aos eminentes colegas a aprovação deste projeto.

Sala das Sessões, 6 de julho de 2021.

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (DEM-SP)

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 4º andar, gabinete 421
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF

*C
D2

19
54

72
69

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kim Kataguiri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219547269700

PL
 n

.2
47

3/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

7/
07

/2
02

1 
10

:3
4 

- M
es

a

42



43 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7475-A/2017 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
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assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 
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brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  
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d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
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associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES EM ESPÉCIE 

 

Art. 95. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, 

não se lhes aplicando os arts. 181 e 182 do Código Penal.  

 

Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando seu acesso a 

operações bancárias, aos meios de transporte, ao direito de contratar ou por qualquer outro meio 

ou instrumento necessário ao exercício da cidadania, por motivo de idade:  

Pena - reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, menosprezar ou 

discriminar pessoa idosa, por qualquer motivo.  

§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se encontrar sob os 

cuidados ou responsabilidade do agente.  

§ 3º Não constitui crime a negativa de crédito motivada por superendividamento do 

idoso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.181, de 1º/7/2021) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 108. Lavrar ato notarial que envolva pessoa idosa sem discernimento de seus 

atos, sem a devida representação legal:  

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.  

 

TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 109. Impedir ou embaraçar ato do representante do Ministério Público ou de 

qualquer outro agente fiscalizador:  

Pena - reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
 

Define os crimes resultantes de preconceito de 

raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-publicacaooriginal-163126-pl.html
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etnia, religião ou procedência nacional. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 

21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 8.081, de 

21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, 

ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de 

divulgação do nazismo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios 

de comunicação social ou publicação de qualquer natureza: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.081, de 21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério 

Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: 

(Primitivo § 2º acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, renumerado pela Lei nº 8.882, de 

3/6/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material 

respectivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou 

da publicação por qualquer meio; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 

120 dias após a publicação) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede 

mundial de computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no 

DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado 

da decisão, a destruição do material apreendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 

renumerado pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado 

pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

 

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Paulo Brossard 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 91. Reter ou utilizar cartão magnético, qualquer meio eletrônico ou documento 

de pessoa com deficiência destinados ao recebimento de benefícios, proventos, pensões ou 

remuneração ou à realização de operações financeiras, com o fim de obter vantagem indevida 

para si ou para outrem:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o crime é cometido por 

tutor ou curador.  

 

TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 92. É criado o Cadastro Nacional de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Cadastro-Inclusão), registro público eletrônico com a finalidade de coletar, processar, 

sistematizar e disseminar informações georreferenciadas que permitam a identificação e a 

caracterização socioeconômica da pessoa com deficiência, bem como das barreiras que 

impedem a realização de seus direitos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Calúnia 

Art. 138. Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como crime:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, sabendo falsa a imputação, a propala ou divulga.  

§ 2º É punível a calúnia contra os mortos.  

 

Exceção da verdade  

§ 3º Admite-se a prova da verdade, salvo:  

I - se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o ofendido não foi 

condenado por sentença irrecorrível;  

II - se o fato é imputado a qualquer das pessoas indicadas no nº I do art. 141;  

III - se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido foi absolvido por 

sentença irrecorrível.  

 

Difamação 
Art. 139. Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

 

Exceção da verdade  
Parágrafo único. A exceção da verdade somente se admite se o ofendido é 

funcionário público e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções.  

 

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo 

meio empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, 

religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com redação dada pela Lei nº 10.741, de 

1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer 

dos crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, 

da difamação ou da injúria; 

IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto 

no caso de injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 

3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
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pena em dobro. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

§ 2º Se o crime é cometido ou divulgado em quaisquer modalidades das redes 

sociais da rede mundial de computadores, aplica-se em triplo a pena. (Parágrafo vetado pelo 

Presidente da República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 30/4/2021) 

 

Exclusão do crime  
Art. 142. Não constituem injúria ou difamação punível:  

I - a ofensa irrogada em juízo, na discussão da causa, pela parte ou por seu 

procurador;  

II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica, salvo quando 

inequívoca a intenção de injuriar ou difamar;  

III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou 

informação que preste no cumprimento de dever do ofício.  

Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e III, responde pela injúria ou pela difamação 

quem lhe dá publicidade.  

 

Retratação 
Art. 143. O querelado que, antes da sentença, se retrata cabalmente da calúnia ou 

da difamação, fica isento de pena.  

Parágrafo único. Nos casos em que o querelado tenha praticado a calúnia ou a 

difamação utilizando-se de meios de comunicação, a retratação dar-se-á, se assim desejar o 

ofendido, pelos mesmos meios em que se praticou a ofensa. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 13.188, de 11/11/2015) 

 

Art. 144. Se, de referências, alusões ou frases, se infere calúnia, difamação ou 

injúria, quem se julga ofendido pode pedir explicações em juízo. Aquele que se recusa a dá-las 

ou, a critério do juiz, não as dá satisfatórias, responde pela ofensa.  

 

Art. 145. Nos crimes previstos neste capítulo somente se procede mediante queixa, 

salvo, quando no caso do art. 140, § 2º, da violência resulta lesão corporal.  

Parágrafo único. Procede-se mediante requisição do Ministro da Justiça, no caso do 

inciso I do caput do art. 141 deste Código, e mediante representação do ofendido, no caso do 

inciso II do mesmo artigo, bem como no caso do § 3º do art. 140 deste Código. (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 12.033, de 29/09/2009) 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

 

Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 
 

Constrangimento ilegal  
Art. 146. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de 

lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a lei 

permite, ou a fazer o que ela não manda:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA COMPETÊNCIA PELA PRERROGATIVA DE FUNÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 85. Nos processos por crime contra a honra, em que forem querelantes as 

pessoas que a Constituição sujeita à jurisdição do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais de 

Apelação, àquele ou a estes caberá o julgamento, quando oposta e admitida a exceção da 

verdade.  

 

Art. 86. Ao Supremo Tribunal Federal competirá, privativamente, processar e 

julgar:  

I - os seus ministros, nos crimes comuns;  

II - os ministros de Estado, salvo nos crimes conexos com os do Presidente da 

República;  

III - o procurador-geral da República, os desembargadores dos Tribunais de 

Apelação, os ministros do Tribunal de Contas e os embaixadores e ministros diplomáticos, nos 

crimes comuns e de responsabilidade.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS PROCESSOS ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES 

DE CALÚNIA E INJÚRIA, DE COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR 

 

Art. 519. No processo por crime de calúnia ou injúria, para o qual não haja outra 

forma estabelecida em lei especial, observar-se-á o disposto nos Capítulos I e III, Titulo I, deste 

Livro, com as modificações constantes dos artigos seguintes.  
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Art. 520. Antes de receber a queixa, o juiz oferecerá às partes oportunidade para se 

reconciliarem, fazendo-as comparecer em juízo e ouvindo-as, separadamente, sem a presença 

dos seus advogados, não se lavrando termo.  

 

Art. 521. Se depois de ouvir o querelante e o querelado, o juiz achar provável a 

reconciliação, promoverá entendimento entre eles, na sua presença.  

 

Art. 522. No caso de reconciliação, depois de assinado pelo querelante o termo da 

desistência, a queixa será arquivada.  

 

Art. 523. Quando for oferecida a exceção da verdade ou da notoriedade do fato 

imputado, o querelante poderá contestar a exceção no prazo de dois dias, podendo ser inquiridas 

as testemunhas arroladas na queixa, ou outras indicadas naquele prazo, em substituição às 

primeiras, ou para completar o máximo legal.  

 

CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES 

CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 

 

Art. 524. No processo e julgamento dos crimes contra a propriedade imaterial, 

observar-se-á o disposto nos Capítulos I e III do Título I deste Livro, com as modificações 

constantes dos artigos seguintes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.857, DE 2021 
(Do Sr. Valmir Assunção e outros) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
para elevar a pena do crime de injúria racial, previsto no §3º do art. 140 e 
altera o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei de Crimes 
Hediondos), para incluir o crime de injúria racial, previsto no §3º do art. 
140, no rol dos crimes hediondos, e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-326/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº     , DE 2021
(Autor: Sr. Valmir Assunção e outros)

Altera  o  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de
dezembro  de  1940  (Código  Penal),  para
elevar  a  pena  do  crime  de  injúria  racial,
previsto no §3º do art. 140 e altera o art. 1º
da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei
de Crimes Hediondos), para incluir o crime
de injúria racial, previsto no §3º do art. 140,
no  rol  dos  crimes  hediondos,  e  dá  outras
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

“Art. 1º. O art. 140 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a
vigorar com a seguinte redação: 

Injúria racial

Art. 140. .................................................

................................................................

................................................................

§3º...........................................................

Pena: reclusão de três a seis anos, e multa. (NR). 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072 de 25 de julho de 1990 passa a vigorar com a
seguinte redação: 

“Art. 1º..…..............................................

................................................................

Parágrafo único. ................................................

...........................................................................

VI – O crime de injuria racial (§3º do art. 140, do Código Penal) (NR).

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Valmir Assunção
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210267007400
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JUSTIFICATIVA

O projeto proposto visa conferir maior efetividade ao crime de Injúria Racial (§3º do
art. 140 do Código Penal), lançando-o no rol dos crimes hediondos, elevando o quantum
da pena e tornando-o crime inafiançável.  Atualmente, o crime de injúria racial figura no
capítulo do Código Penal dedicado aos Crimes Contra a Honra, o que significa que o
bem jurídico protegido, neste caso específico, é a honra subjetiva do sujeito passivo do
crime, o qual deve ser pessoa certa e determinada. O agente do fato, para se caracterizar
o dolo, deve direcionar sua conduta para pessoa ou pessoas específicas e os meios de
execução  se  dão  por  expressões  injuriosas  faladas,  escritas  ou  por  gestos.  Trata-se
também de  crime  instantâneo,  quando  a  ofensa  é  direcionada  diretamente  à  pessoa
ofendida e ali se esgota a ação; pode ter caráter permanente, quando a ofensa se protrai
no tempo, consumando-se no instante em que a vítima toma conhecimento do delito ou;
representar crime continuado, quando praticado contra várias vítimas em sequência e no
mesmo contexto fático. 

Em virtude da popularização das novas tecnologias e das redes sociais, tem sido muito
comum o uso dessas formas para se atingir a honra e o decoro das pessoas. O destaque é
que as relações se dão, geralmente, através das redes sociais nas quais o agente do fato
manifesta  sua  conduta  de  injuriar  na  conta  pessoal,  porém  de  perfil  público,
caracterizando  o  fim  especificamente  de  atingi-la,  enviado  de  seu  próprio  número
pessoal pelo agressor, o que facilita bastante como meio de prova.  

Na medida em que a injúria racial é conduta que causa danos à pessoa em sua honra
subjetiva, esta se dá em razão de seu pertencimento a uma coletividade racial, ou seja,
que essa pessoa compartilha dos mesmos caracteres fenotípicos, e/ou até culturais, com
os demais sujeitos dessa coletividade; o tipo penal, pois, decorre da proteção albergada
no art. 5º, XLII da Constituição e nada mais é que uma modalidade de manifestação de
um crime que tem assento na Carta Magna. Assim, se o crime de racismo é inafiançável
e imprescritível não deve ser diferente com a injúria racial.

Segundo  dados  do  Anuário  Brasileiro  de  Segurança  Pública,  somente  em  2020,  o
número de casos de injúria racial registrados no Brasil foi de 10.291. Em contrapartida,
o número absoluto de casos de racismo no País, no mesmo ano, não ultrapassou três
mil. O entendimento predominante acerca do traço diferencial entre os tipos penais de
racismo e injúria racial residiria em que naquele o sujeito passivo seria a coletividade de
negros e negras e o objeto jurídico protegido é a igualdade entre todos (art. 5º, caput),
enquanto que neste o sujeito passivo é pessoa certa e determinada e o bem jurídico
protegido a honra subjetiva. 

Desta forma, apontar, como o faz a lei 7.716/89, onde os casos se dão no cotidiano da
cidade localiza o racismo no espaço e no tempo, individualiza o sujeito que os pratica
como efeito  da branquitude,  ao tempo em que expõe a  estrutura velada da pretensa
democracia racial bem no âmbito das relações sociais mais corriqueiras que constituem
a sociabilidade do/a brasileiro/a. O racismo é habitual, os casos não são isolados do
todo.

No dia 28 de outubro de 2021, o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o crime
de  injúria  racial  não  prescreve.  A  Corte  entendeu  que  casos  de  injúria  podem ser
enquadrados  criminalmente  como  racismo,  conduta  considerada  imprescritível  pela *C
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Constituição.  Com este  projeto,  há a  pretensão ainda de avançar  mais um passo na
equivalência do crime de injúria racial ao crime de racismo. 

Seja no crime de Racismo, seja no crime de Injúria Racial, há previsão de dano concreto
à pessoa porque ela é identificada com determinado segmento étnico-racial. Em ambos
há pessoa certa e determinada severamente ofendida em sua condição racial. Em ambos,
na conduta do autor do crime, há a mobilização das características fenotípicas do sujeito
passivo, pejorativamente revertidas contra ele. Em ambos, esses fenótipos constituem a
pessoa certa e determinada,  integrante daquele coletivo que é o sujeito passivo.  Em
ambos, toda a carga de ignorância, preconceito e discriminação do autor do crime é
utilizada para causar o dano. Em ambos se materializa o legado do projeto escravocrata,
embora extinto há quase um século e meio. Em ambos é à coletividade de negros e
negras a quem se remete o autor do crime. 

Deste  modo  e  diante  de  tais  similitudes,  os  dois  crimes  devem  ser  igualmente
inafiançáveis,  sendo  o  mecanismo  aqui  defendido  para  alcançar  tal  condição  a
readequação do crime de injúria racial no Código Penal, lançando-o também no rol dos
crimes hediondos diante da sua negatividade e potencial ofensivo e traumático ao quem
é agredido. 

Vale destacar que, ao adequar o crime de injúria racial no rol dos crimes hediondos não
há prejuízo do artigo 141 do Código Penal, que, entre outras coisas, determina o triplo
da pena quando o crime é cometido ou divulgado em quaisquer modalidades das redes
sociais da rede mundial de computadores.

Assim, diante da carga de ofensividade observada na conduta prescrita no §3º do art.
140 do CP, de fácil percepção que o bem jurídico tutelado, diante dos recorrentes e
inúmeros  casos  veiculados  pela  imprensa  diariamente,  está  manifestamente
desprotegido e carece de ajustes para assegurar maior proteção social e para garantir a
observância ao princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento basilar do Estado
Democrático de Direito estabelecido na Constituição Federal.

Sala das sessões, 03 de novembro de 2021

Deputado Valmir Assunção – PT/BA
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
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República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  
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XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
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a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
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LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  
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b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 
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Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo 

meio empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, 

religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com redação dada pela Lei nº 10.741, de 

1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer 

dos crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções; (Vide Lei nº 14.197, de 

1º/9/2021) 

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, 

da difamação ou da injúria; 

IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto 

no caso de injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 

3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se a 

pena em dobro. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

§ 2º Se o crime é cometido ou divulgado em quaisquer modalidades das redes 

sociais da rede mundial de computadores, aplica-se em triplo a pena. (Parágrafo vetado pelo 

Presidente da República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 30/4/2021) 

 

Exclusão do crime  
Art. 142. Não constituem injúria ou difamação punível:  

I - a ofensa irrogada em juízo, na discussão da causa, pela parte ou por seu 

procurador;  

II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica, salvo quando 

inequívoca a intenção de injuriar ou difamar;  

III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou 

informação que preste no cumprimento de dever do ofício.  

Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e III, responde pela injúria ou pela difamação 

quem lhe dá publicidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
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Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova 

redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 

dias após a publicação) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - roubo: (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 157, § 2º, inciso V); 

(Alínea acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 

30 dias após a publicação) 
b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 2º-A, inciso I) ou pelo 

emprego de arma de fogo de uso proibido ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Alínea acrescida pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte (art. 157, § 3º); (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 
III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, ocorrência de lesão 

corporal ou morte (art. 158, § 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação 

dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, 

e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela 

Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998); (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.978, de 21/5/2014) 
IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause 
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perigo comum (art. 155, § 4º-A). (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 

Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados ou consumados: 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de 

outubro de 1956; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso proibido, previsto no 

art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no art. 17 da Lei nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 

Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição, 

previsto no art. 18 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, 

de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à prática de crime 

hediondo ou equiparado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do 

DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, e revogado pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
 

Define os crimes resultantes de preconceito de 

raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação 

ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

 

Art. 2º (VETADO).  

 

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer 

cargo da Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de 

raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 
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90 dias após a publicação) 

 

Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor 

ou práticas resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 

I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de 

condições com os demais trabalhadores; 

II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício 

profissional; 

III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, 

especialmente quanto ao salário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, 

publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, 

incluindo atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra 

forma de recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou etnia 

para emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.228, DE 2024 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Revoga os crimes contra a honra. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2473/2021. 
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Câmara dos Deputados
Gabinete do Deputado Federal José Medeiros

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. JOSÉ MEDEIROS)

Revoga os crimes contra a honra.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei revoga os crimes contra a honra.

Art. 2º Revogam-se todos os crimes contra a honra.

Art. 3º Os processos criminais decorrentes dos crimes contra a

honra  serão  remetidos  ao  juízo  cível  onde  serão  viabilizadas  as  medidas

cabíveis para cessar o dano, repará-lo e indenizá-lo.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente  Projeto  de  Lei  revoga  todos  os  crimes  contra  a

honra.

Inicialmente  é  preciso  registrar  que  o  Poder  Judiciário  se

encontra sobrecarregado com infindáveis demandas,  principalmente  aquelas

de natureza criminal, sendo que apenas um pequeno número de delitos acaba

tendo a sua autoria identificada; e uma quantidade ainda menor efetivamente

finaliza com a prolação de sentença penal condenatória.

Nessa perspectiva, a subsidiariedade do Direito Penal impõe o

reconhecimento de que nenhuma outra ciência seja capaz de salvaguardar o *C
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2

bem jurídico em discussão. Sucede que, quando se trata dos denominados

crimes contra a honra, o Direito Civil revela-se suficiente para averiguar, inibir e

responsabilizar  eventual  desobediência  à  regra  social  de  respeito  às

concepções morais dos indivíduos.

Dessa  maneira,  mostra-se  indispensável  a  descriminalização

desses delitos, contribuindo, assim, para a celeridade dos processos penais

encarregados de apurar e punir aquelas condutas que verdadeiramente têm

alto potencial de infringir os valores inegociáveis da sociedade e que, portanto,

reclamam a aplicação da norma penal sancionadora.

Além do que, tal medida promove a reparação dos danos de

forma  mais  efetiva  e  célere  para  o  ofendido,  estimula  a  responsabilidade

pessoal  e  a  mediação  de  conflitos,  fortalece  o  direito  de  resposta  como

mecanismo de defesa da honra e imagem pessoal.

Convicto  de  que  o  presente  projeto  de  lei  veicula  inegável

aprimoramento  do  nosso  arcabouço  jurídico,  rogo  aos  nobres  pares  que  o

aprovem.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado JOSÉ MEDEIROS
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